
                      
  

   

 

 
 

  

 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2026 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, com valores 

atualizados pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. 

DATA DA SESSÃO: 12/02/2026 

HORÁRIO: 09h 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas - MG, Rua Santa Cruz, nº 259, Centro, 

Fortaleza de Minas, MG, CEP 37905-000. 

1. OBJETO 

Aquisição de toldo para cobrir parte do pátio do CEMEI - Professora Silvania Leão do Prado, do 

município de Fortaleza de Minas - MG, para melhor atender à questão dos alunos, de 02 a 05 anos 

de idade utilizarem o espaço com maior conforto e segurança, haja vista praticam suas aulas de 

educação física no referido espaço, sendo que o mesmo é descoberto, fazendo com que as crianças 

fiquem expostas ao sol, com a instalação de uma cobertura de 9x6,84 metros as crianças poderão 

brincar sem maiores riscos relacionados à exposição ao sol, além de que, no período chuvoso, 

poderão brincar normalmente, algo que hoje se torna totalmente inviável. 

.2. JUSTIFICATIVA 

O pátio do CEMEI Professora Silvania Leão do Prado, em Fortaleza de Minas – MG, está descoberto, 

o que prejudica atividades pedagógicas e recreativas das crianças de 2 a 5 anos. A exposição direta 

ao sol aumenta riscos de insolação e desconforto, enquanto a chuva inviabiliza o uso do espaço. A 

instalação de uma cobertura em telha sanduíche (9 x 6,84 m) garantirá conforto e segurança, 

permitindo o uso contínuo do pátio e favorecendo o desenvolvimento físico, social e cognitivo dos 

alunos, além de assegurar melhores condições para a prática pedagógica.  

3. QUANTITATIVO 



                      
  

   

 

 
 

  

 

1 cobertura em telha sanduíche, com construção e instalação de calha e condutor, estruturada em 

perfil U enrijecido e com dimensões de 9,00 x 6,84 metros. 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada com base no critério de Menor Preço Global, desde que atendidos todos 

os requisitos técnicos e legais estabelecidos neste edital. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da autorização para 

início das atividades. 

 6. FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de Fortaleza de Minas, que verificará o cumprimento das obrigações e a qualidade dos 

serviços prestados. 

7. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado somente após a conclusão dos serviços e apresentação da respectiva nota 

fiscal. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta dispensa de licitação empresas que comprovarem regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária, demonstrarem capacidade técnica e jurídica, e se enquadrarem nas 

hipóteses legais previstas no art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá fornecer e executar a instalação de cobertura em telha sanduíche, com dimensões 

de 9 x 6,84 metros, no pátio do CEMEI Professora Silvania Leão do Prado, em Fortaleza de Minas 

– MG, Compete à contratada fornecer mão de obra qualificada, materiais novos e certificados, bem 



                      
  

   

 

 
 

  

 

como todos os equipamentos necessários à execução da obra, observando rigorosamente as normas 

técnicas de segurança e qualidade. Durante a execução, deverá assegurar o isolamento da área de 

trabalho, prevenindo riscos a alunos, servidores e terceiros, além de cumprir os prazos estabelecidos 

em contrato, comunicando previamente qualquer intercorrência que possa afetar o cronograma. 

 10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este edital está disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas 

(www.fortalezademinas.mg.gov.br) e no setor de licitações, localizado na Rua Santa Cruz, nº 259, 

Centro, Fortaleza de Minas, MG, CEP 37905-000.  

Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone (35) 99841-4978 ou pelo e-mail 

[licitacao@fortalezademinas.mg.gov.br]. 

 

 

Fortaleza de Minas, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Márcio Domingues Andrade  

Prefeito Municipal.  

 


